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PROJETO DE LEI COfll~PLE:MENTAR !2013

"Altera a Lei Municipal N°.
';1"987/96, Lei de Uso e Ocupaç.fJo
r)O Solo: na forma que indica.}'

A.RT. 1°. Fica acrescentado Unha:(~ t21',:)8:;:; W/j (1/:35 coletoras) do .Anexo 'iQ ds!
Lei Municipal n. 7987, de 23 de fiezem;:::nJ c1::; '1lJS.!f.i, Lei de Uso e Ocupaç:80 do
So~o, que passa a vigorar com a seguinte i"':"'d8Ção.
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ART. 2°. A rua Adélia Feijã, localizad8 :10 bairro Castelão, da tv1icrozona de
Densidade ZA-4.2, passa a ser classificada como via coletora.

ART. 3°. A rua Manoel de Aguiar Pontes, localizada no bairro Castelão, da
Microzona de Densidade ZA-4.2, passa a ser classificada como via coletora.

ART. 4°. Esta Lei Complementar entra SI'l 'l'Íç;or na data de sua publicação,
revogaclas as disposições em contrílj)
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o presente Projeto de Lei Complementar visa a alterar o anexo 10.4 da
Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei n. 7987 de 23 de dezembro de 1996,
intíOduzindo as Ruas Adélia Feijó e IVlanoel de Aguiar Pontes, bairro Castelão,
na classificação de via coletara.

Situadas na Microzona de densidade ZA-4.2, no bairro Castelão, que
constitui uma área de nossa cidade em constante expansão e em notável
desenvolvimento econômico, a via deverá contribuir para o avanço das
atividades comerciais no local, notad<:HI1:: ,',U que concerne ao fato da
,"nencíonada área estar sendo transfori!lsda significativamente em especial
devido à proximidade com o estádio Castelão, que receberá jogos da Copa do
Mundo de 2014. Desta feita, é de grande importância que a legislação
acompanhe as transformações urbanas, procurando permanecer em
consonância com a vocação que cada região exprime. Ademais, constitui
importante objetivo do Poder Público fomentar o desenvolvimento econômico
por meio do planejamento urbano.

Assim sendo, peço a aquiescência de meus pares para a aprovação do
Projeto em tela de largo alcance social.
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